
L   E   I     Nº     168  -  de 19 de Fevereiro de 1.996.

Dispõe sobre autorização para o Executivo Municipal

conceder  ajuda  de  custo  a  Associação  de  Pais  e

Amigos dos Excepcionais de Capão Bonito - APAE,

para o fim que especifica.

CIRILO  ARCANJO  RAMOS,  Prefeito  do  Município  de  Ribeirão

Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER que a  Câmara  Municipal  aprovou  e  é  sancionada e

promulgada a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder ajuda de

custo a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPÃO BONITO - APAE,

CGC-MF nº 50.784.495/0001-65, no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), mensal, para

ocorrer com as despesas de manutenção da entidade.

Art.  2º  -  As  despesas  onerarão  verbas  próprias  do  orçamento

vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 19 de Fevereiro de 1.997.

  ( CIRILO ARCANJO RAMOS )

          Prefeito Municipal
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           Chefe de gabinete


